
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO nº            , de 2025.

Requer  regime  de  urgência para
apreciação do PL 1789/25 , que altera o
artigo  54  da  Lei  n°  10.406,  de  10  de
janeiro  de  2002  –  Código  Civil,  para
garantir a criação obrigatória de instância
disciplinar  em  associações  sem  fins
lucrativos  e  assegurar  a  participação
paritária  de  mulheres  e  homens  nos
órgãos  diretivos  e  nos  colegiados  de
apuração  de  ofensas  sexuais  em
associações  recreativas,  esportivas  ou
sociais.

Senhor Presidente,

Requeremos  nos  termos  do  art.  155  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  regime de urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 1789/25, Do Sr.

Mário Heringer PDT/MG, Altera o artigo 54 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 –

Código Civil,  para garantir  a criação obrigatória de instância disciplinar em associações

sem fins lucrativos e assegurar a participação paritária de mulheres e homens nos órgãos

diretivos e nos colegiados de apuração de ofensas sexuais em associações recreativas,

esportivas ou sociais.

Sala de Sessões, em 2 de dezembro de 2025.

MÁRIO HERINGER
LÍDER DO PDT
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Mário Heringer e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258453809500
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Mário Heringer (PDT/MG) - LÍDER do PDT      

 2  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS, MDB,

Federação PSDB CIDADANIA, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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